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LEI Nº l 53S/2008 

SÚMULk- Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito adicíonal especial , na forma que 
especifica. 
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A Câmara Municipal de Sarandi, estado do 
Paraná, aprovou e eu, AP AR.ECIDO FARIAS 
SP ADA, Prefeito Municipal, com base no artigo 
43, § l º inciso II da Lei Federal 4.320/64 de 17 de 
março de 1964, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do Poder Executivo Municipal: 

Art, 1 º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir crédito adicional especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de 
R.$ 17.634,61 - (dezessete mil, seiscentos e trinta e quatro reais e sessenta e um centavos), 
destinado à inclusão na dotação orçamentária abaixo definidas: 

FUNCIONAL PROGRAivlA TICA FONTE VALOR 
1 10.00 Secretaria Municipai de Assistência Social 

10.01 
Departamento Administrativos da Assistência Social 108.244.0039.1.031 
Obras, Inst. Eq. Mat. Perm. P/ Secret. de Assistência Social 4490520000 Equipamento e Material Pennanente 

31806 3.760,63 
10.00 Secretaria !vfunicipal de Assistência Social 
10.01 

Departamento Administrativos da Assistência Social 
08.244.0039.1.031 

Obras, Inst. Eq. Mat. Perm. Pí Secret. de Assistência Social 4490520000 Equipamento e Material Permanente 
31804 2.096,61 - 

10.00 Secretaria Municinal de Assistência Social 
10.01 

Departamento Ad.nünistrativos da Assistência Social 08.244.0039.1.031 
Obras, Inst. Eq. Mat. Perm. P/ Secret. de Assistência Social 4490510000 Obras e Instaiações 

31805 1.465,38 
10.00 Secretaria Municipal de Assistência Secial 
10.01 Departamento Administrativos da Ais · IA •-mMJ- 
08.244.0039.1.031 Obras, Inst. Eq. Mat. Perm. -P / Secmê,:le Assistência Social 

1 4490510000 Obras e Instalações - - 
31805 10.311,99 

Total 
17.634,61 

servirá como recurso o que segue: Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1 º desta Lei, 

• Excesso de arrecadação por rendimento financeiro da fonte 806 - Geração Renda 
População Carent? 
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• Excesso de arrecadação por rendimento financeiro da fonte 804 - FIA 2005 - Serviços 
de Terceiros e Equipamentos para o Abrigo 

• Excesso de arrecadação por rendimento financeiro da fonte 805 - Sala Atividade 

• Excesso de arrecadação pela 2° parcela da construção da Sala Atividade - fonte 805 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO .M1.JI'~IICIP AL, 26 de Junho de 2008. 

O FARIAS SPADA 


